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Lei n°© 951 /2012, Amontada-Ce, 02/07/2012.

Altera o indice de correcdo dos débitos
previdenciarios junto ao Regime
Préoprio de Previdéncia Social do
Municipio de Amontada e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Amontada, faz saber que a Camara
Municipal aprovou, e eu, sanciono e promuigo a seguinte lei.

Art. 1°- Os débitos decorrentes das contribuicoes
previdenciarias estabelecidas nos incisos I, II e III do art. 14 da
Lei n° 669, de 20 de Junho de 2006, quando ndo pagos até a
data do vencimento, serdao corrigidas pelo indice Nacional de
Precos ao Consumidor - INPC, definido pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica - IBGE, observando o seguinte:

I - débitos vencidos a partir da vigéncia desta lei serao
atualizados, mensalmente, pela variacdo acumulada entre os indices
divulgados no més do vencimento da obrigacdo € no més anterior ao
do efetivo pagamento;

II - débitos vencidos até a entrada em vigéncia dessa lei,
serdo atualizados pela legislagao entao vigente.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do més
subsequente a data de sua publicagdo, revogadas as disposicoes em
contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Amontada/Estado do

Ceara, aos 02 de julho de 2012
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